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O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
(PNAE)

O Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE) brasileiro oferece alimentação escolar 
e atividades educativas sobre alimentação e 
nutrição a todos os alunos de escolas públicas 
em 200 dias letivos por ano, com o objetivo de 
contribuir para o desenvolvimento, a aprendi-
zagem e o desempenho escolar, bem como a 
criação de hábitos alimentares saudáveis nos 
alunos em idade escolar do país.

O PNAE atende a estudantes de todas as 
etapas da educação básica pública brasileira, 
através do regime de colaboração e adminis-
tração compartilhada entre os diferentes entes 
da federação. O governo federal repassa a 
estados, municípios e escolas federais valores 
financeiros de caráter suplementar, conforme 
o número de matriculados em cada rede de 
ensino. Os órgãos locais são então responsá-
veis pela compra de alimentos e implementa-
ção do programa na ponta. 

No que se refere à alimentação escolar indíge-
na, é importante observar que o Programa 
prioriza as comunidades tradicionais indíge-
nas quanto à aquisição de gêneros da Agricul-

INTRODUÇÃO

O Brasil possui um dos maiores e mais estabelecidos programas de alimentação escolar do 
mundo, servindo diariamente a mais de 40 milhões de alunos em todas as regiões do país. Imple-
mentar esse programa em um país de dimensões continentais e com rica variedade étnica 
requer constante inovação, além de atenção contínua às necessidades próprias de cada comuni-
dade. 

O presente policy brief irá apresentar os desafios e soluções na oferta de alimentação escolar 
a populações indígenas, através da experiência bem-sucedida de adequação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) às necessidades e contexto de comunidades tradi-
cionais no Amazonas. Uma das chaves para o sucesso da iniciativa foi a compra pública de insu-
mos alimentares diretamente do produtor indígena, próximo às escolas, nas aldeias e comunida-
des, garantindo que a cultura alimentar daqueles povos esteja refletida no cardápio escolar e, ao 
mesmo tempo, apoiando os agricultores familiares locais. 

tura Familiar, ao cardápio de acordo com a 
cultura alimentar, bem como ao diferenciar o 
valor do per capita repassado aos alunos 
matriculados em áreas indígenas. 

A priorização das comunidades tradicionais 
indígenas está presente nas diretrizes da 
alimentação escolar definas em Lei.  Nesse 
sentido, se destacam algumas determinações 
dos normativos que regem o Programa Nacio-
nal de Alimentação Escolar (PNAE) sobre o 
tema:

 Os cardápios devem atender às especi-
ficidades culturais das comunidades indíge-
nas, sendo que devem ser atendidas, no 
mínimo 30% das necessidades nutricionais de 
energia, macronutrientes e micronutrientes 
prioritários, por refeição ofertada. No caso de 
serem ofertadas três refeições, no mínimo 70% 
das necessidades nutricionais devem ser aten-
didas.  

 Do total dos recursos financeiros 
repassados pelo FNDE ao PNAE, no mínimo 
30% devem ser utilizados na aquisição de 
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gêneros alimentícios diretamente da Agricul-
tura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
ou suas organizações. Destaca-se que as comu-
nidades tradicionais indígenas fazem parte dos 
grupos prioritários para a seleção dos fornece-
dores de produtos para a alimentação escolar.

 O FNDE recomenda que o Conselho de 
Alimentação Escolar (CAE) dos Estados e dos 
Municípios que possuam alunos matriculados 
em escolas localizadas em áreas indígenas tenha, 
em sua composição, pelo menos um membro 
representante dos povos ou comunidades tradi-

cionais.
  O PNAE transfere per capita diferencia-
dos para atendimento aos estudantes matricula-
dos em áreas indígenas. Enquanto o valor per 
capita para oferta da alimentação escolar do 
estudante matriculados no ensino fundamental e 
médio é de R$ 0,36, o valor per capita para os 
estudantes matriculados em escolas de educa-
ção básica localizadas em áreas indígenas é de 
R$ 0,64.
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O Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE) brasileiro oferece alimentação escolar 
e atividades educativas sobre alimentação e 
nutrição a todos os alunos de escolas públicas 
em 200 dias letivos por ano, com o objetivo de 
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zagem e o desempenho escolar, bem como a 
criação de hábitos alimentares saudáveis nos 
alunos em idade escolar do país.

O PNAE atende a estudantes de todas as 
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financeiros de caráter suplementar, conforme 
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ensino. Os órgãos locais são então responsá-
veis pela compra de alimentos e implementa-
ção do programa na ponta. 

No que se refere à alimentação escolar indíge-
na, é importante observar que o Programa 
prioriza as comunidades tradicionais indíge-
nas quanto à aquisição de gêneros da Agricul-

tura Familiar, ao cardápio de acordo com a 
cultura alimentar, bem como ao diferenciar o 
valor do per capita repassado aos alunos 
matriculados em áreas indígenas. 

A priorização das comunidades tradicionais 
indígenas está presente nas diretrizes da 
alimentação escolar definas em Lei.  Nesse 
sentido, se destacam algumas determinações 
dos normativos que regem o Programa Nacio-
nal de Alimentação Escolar (PNAE) sobre o 
tema:

 Os cardápios devem atender às especi-
ficidades culturais das comunidades indíge-
nas, sendo que devem ser atendidas, no 
mínimo 30% das necessidades nutricionais de 
energia, macronutrientes e micronutrientes 
prioritários, por refeição ofertada. No caso de 
serem ofertadas três refeições, no mínimo 70% 
das necessidades nutricionais devem ser aten-
didas.  

 Do total dos recursos financeiros 
repassados pelo FNDE ao PNAE, no mínimo 
30% devem ser utilizados na aquisição de 

gêneros alimentícios diretamente da Agricul-
tura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
ou suas organizações. Destaca-se que as comu-
nidades tradicionais indígenas fazem parte dos 
grupos prioritários para a seleção dos fornece-
dores de produtos para a alimentação escolar.

 O FNDE recomenda que o Conselho de 
Alimentação Escolar (CAE) dos Estados e dos 
Municípios que possuam alunos matriculados 
em escolas localizadas em áreas indígenas tenha, 
em sua composição, pelo menos um membro 
representante dos povos ou comunidades tradi-

Os povos indígenas brasileiros são as comuni-
dades nativas ou originárias, habitantes do 
território desde antes da colonização do Brasil 
por Portugal. São populações distintas e 
diversas, com identidades únicas e que pos-
suem fortes laços com os seus territórios e 
suas tradições. A população indígena do país 
é de quase 1 milhão de pessoas, com mais de 
300 etnias distribuídas em cerca de 7.000 
localidades . Grande parte dessa população se 
concentra na região Norte e Nordeste do país 
e enfrenta muitos desafios socioeconômicos e 
situação de vulnerabilidade social. 

A legislação nacional prevê o direito dos 
povos indígenas a uma educação escolar 
específica, diferenciada, intercultural, bilín-
gue/multilíngue e comunitária . A Educação 
Escolar Indígena é regulamentada por diretri-
zes próprias do Ministério da Educação, de 
forma a observar a territorialidade dos povos 
indígenas e respeitando suas necessidades e 
especificidades. Em 2020, o país contava com 
cerca 4.000 escolas indígenas e mais de 
250.000 alunos matriculados . 

cionais.
  O PNAE transfere per capita diferencia-
dos para atendimento aos estudantes matricula-
dos em áreas indígenas. Enquanto o valor per 
capita para oferta da alimentação escolar do 
estudante matriculados no ensino fundamental e 
médio é de R$ 0,36, o valor per capita para os 
estudantes matriculados em escolas de educa-
ção básica localizadas em áreas indígenas é de 
R$ 0,64.

A EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDÍGENA
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Um dos fatores culturais que caracterizam as 
comunidades indígenas é a alimentação. A 
preservação de modos de preparo dos alimen-
tos, bem como o uso de alimentos característi-
cos de cada população, é importante para a 
manutenção da memória,da identidade e da 
saúde dos povos indígenas.

Tanto as diretrizes da educação escolar indí-
gena como as do PNAE preveem o respeito às 
tradições alimentares dos povos indígenas. A 
alimentação escolar deve respeitar as práti-
cas tradicionais que fazem parte da preferên-
cia alimentar da comunidade, com elabora-
ção de cardápios e compra de insumos 
alimentares integrados aos hábitos locais.

Além da preocupação em valorizar as culturas 
tradicionais, o PNAE considera também a 
situação de vulnerabilidade social enfrentada 
historicamente pelos povos indígenas, o que 
resulta em índices de maior déficit nutricional 
em comparação ao conjunto da população. O 
Programa determina que o cardápio elabora-
do para escolas inseridas em comunidades 
indígenas deve atingir no mínimo 30% das 
necessidades nutricionais diárias dos alunos. 
Isso significa um percentual superior aos 20%  
de necessidades nutricionais diárias estipula-
dos para o cardápio destinado aos demais 
alunos da rede pública de educação matricula-
dos em período parcial. Por essas razões, o 
recurso federal destinado a alunos indígenas é 
superior. 
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A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA

Uma das estratégias adotadas pelo Brasil para 
assegurar a qualidade da alimentação escolar 
está na aquisição direta de alimentos da agri-
cultura familiar. E, no caso de escolas indíge-
nas, a agricultura familiar possui um papel 
ainda mais central, contribuindo diretamente 
para a adequação dos cardápios à cultura 
alimentar.

A legislação do PNAE determina que um 
mínimo de 30% dos recursos financeiros 
repassados pelo governo federal deve ser 

utilizado na aquisição de alimentos prove-
nientes da agricultura familiar, do empreen-
dedor familiar rural ou de suas organizações. 
Além disso, nas compras públicas devem ser 
priorizados os produtores de assentamentos 
da reforma agrária, de comunidades tradicio-
nais indígenas e de comunidades quilombo-
las. Para isto, estes precisam estar devidamen-
te registrados com a Declaração de Aptidão 
do Pronaf (DAP), instrumento de identificação 
do agricultor familiar utilizado para o acesso 
às políticas públicas.

COMPRA DE ALIMENTOS PRODUZIDOS PELOS 
POVOS INDÍGENAS PARA O PNAE
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O CASO DO AMAZONAS: A COMPRAS DE ALIMENTOS 
PARA ESCOLAS INDÍGENAS

O Amazonas é um estado brasileiro da região 
Norte do país, destacando-se por ser a maior 
unidade da federação em extensão territorial. 
A maior parte do território é de floresta tropi-
cal, abrigando parcela significativa da Floresta 
Amazônica e sua ampla biodiversidade. A den-
sidade populacional é extremamente baixa, 
com a maioria das cidades estando concentra-
das ao longo de vias navegáveis e sendo aces-
síveis apenas por barco ou avião. Por essas 
razões, o transporte e a logística de alimentos 
representam desafios constantes para a 
alimentação escolar. 

De acordo com a prestação de contas envia-
das ao governo federal, em 2016 apenas 21% 
dos municípios amazonenses cumpriu a obri-
gatoriedade mínima de compras da agricultura 
familiar. Dos 62 municípios do estado, 55% não 
adquiriram nenhum alimento dos agricultores 
locais . Para investigar as causas desse proble-
ma e garantir os direitos dos povos indígenas à 
alimentação escolar adequada, foi instituída 
em 2016 a Comissão de Alimentos Tradicionais 
dos Povos no Amazonas (Catrapoa). 

A Catrapoa é uma articulação entre institui-
ções dos governos federal, estadual e munici-
pal, movimentos e lideranças indígenas, de 
comunidades tradicionais e organizações da 
sociedade civil, lideradas pelo Ministério Públi-
co Federal do Amazonas. A Comissão busca 
soluções adequadas aos desafios da alimenta-
ção escolar entre povos indígenas e comunida-
des tradicionais, bem como viabiliza o acesso 
às compras públicas a este público. 
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Dessa forma, o PNAE busca não apenas 
garantir a segurança alimentar dos alunos de 
comunidades tradicionais, mas também ter 
impactos significativos nos avanços socioe-
conômica dos territórios rurais e seus arran-
jos produtivos.

Apesar de possuir um histórico de sucesso em 
sua implementação, o processo de aquisição 
de alimentos da agricultura familiar para o 
PNAE pode apresentar desafios, particular-

mente em áreas remotas. No estado do Ama-
zonas, uma iniciativa de sucesso foi implemen-
tada em 2017 para melhor viabilizar as com-
pras públicas para a população indígena, que 
será apresentada no item a seguir. A proposta 
surgiu após a constatação da oferta inadequa-
da de alimentos de acordo com a cultura dos 
povos indígenas e da dificuldade da inserção 
de alimentos dos agricultores familiares da 
própria comunidade.
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A ideia de reunir essas instituições nasceu de 
uma visita do Ministério Público Federal do 
Amazonas à terra indígena Yanomami, em que 
se constatou que a logística dificultava o esco-
amento da produção e o fornecimento da 
alimentação às escolas indígenas no estado. 
Quando chegavam alimentos, estes eram 
muitas vezes descontextualizados da cultura 
destes povos, de baixa qualidade e industriali-
zados. Por outro lado, se observava forte 
produção de agricultura familiar nas comuni-
dades indígenas que não estava sendo com-
prada para a alimentação escolar, apesar de 
ofertar qualidade nutricional superior e valores 
mais acessíveis. 

Após diversas reuniões ao longo de 2016 e 
2017, o grupo verificou a existência de 
várias dificuldades para a compra direta de 
produtos alimentícios indígenas para as 
suas aldeias. Dentre elas estão: 

1. Legislação nacional que regula os 
aspectos sanitários não comtempla as 
formas tradicionais de produção e consu-
mo; 

2. Dificuldade de emissão da decla-
ração de aptidão do produtor rural indíge-
na para esse tipo de compra pública;

3. Desconhecimento e a omissão 
dos gestores públicos sobre o cumprimen-
to da obrigatoriedade de aquisição de pro-
dutos da agricultura familiar; 

4. Falta de conhecimento e necessi-
dade de formação de agricultores indíge-
nas sobre as políticas de compras públicas, 
os requisitos para acessá-las e a possibili-
dade de reivindicação do cumprimento da 
legislação.

Para enfrentar esse desafio, os órgãos 
públicos elaboraram uma Nota Técnica  
que considera a existência do autoconsu-
mo, processo que engloba da produção até 
o consumo final nas aldeias. Ele é observa-
do em um contexto familiar, de mecanis-
mos tradicionais alimentares da cultura 
dos povos indígenas, que respeita suas 
técnicas e possibilita que estes alimentos 
sejam consumidos pelos estudantes de 
modo condizente a seus costumes. O 
documento permite a compra institucional 
de produtos de origem animal e processa-
dos vegetais produzidos na própria comu-

nidade, ou no entorno próximo, sem a 
exigência dos registros sanitários.

A medida possibilitou tanto a venda da 
produção das comunidades como a redu-
ção dos gastos públicos com transporte 
dos alimentos. Além disso, também buscou 
reconhecer que os alimentos produzidos 
nas aldeias devem ser os primeiros consi-
derados no momento da elaboração de 
Chamadas Públicas, no atendimento à Lei 
da Alimentação Escolar. Essa é uma moda-
lidade de compra direta, com aval das 
agências reguladoras, respeitando as 
normas sanitárias, de acordo com o previs-
to no PNAE. 

A emissão da nota técnica foi acompanha-
da de diversas outras atividades para 
viabilizar as compras públicas de agricul-
tores indígenas entre 2017 e 2018, incluin-
do:

 Oficinas de capacitação para os 
diferentes atores locais sobre a alimenta-
ção escolar indígena;
 Pactuação de termos de compro-
missos com os decisores locais;
 Implementação de projetos pilotos 
com chamadas públicas diferenciadas para 
agricultores indígenas;
 Articulação com os órgãos de assis-
tência rural para expedir a documentação 
necessária para os agricultores indígenas 
serem aptos a participar das compras 
públicas;
 Envio de recomendações formais de 
implementação da legislação pelo Ministé-
rio Público aos gestores municipais, desta-
cando que o descumprimento pode acar-
retar responsabilização ao gestor executi-
vo do município ou estado;
 Monitoramento das chamadas 
públicas e elaboração de um modelo espe-
cífico de edital para povos indígenas; 
 Acompanhamento e apoio contínuo 
dos gestores públicos municipais.

A consolidação desta iniciativa foi possível 
devido à atuação em rede das diversas 
instituições envolvidas e o trabalho 
intenso gerou resultados rápidos. Nos anos 
de 2019 e 2020, mais de um terço dos 
municípios do estado realizaram compras
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e entregas de produtos em aldeias e comuni-
dades indígenas, movimentando cerca de R$3 
milhões de reais e beneficiando pelo menos 
350 produtores indígenas, 200 escolas e 20 
mil estudantes .  Em São Gabriel da Cachoeira, 
município com maior população indígena do 
país, as propostas de vendas de agricultores 
familiares locais atingiram 100% do valor 
repassado pelo FNDE ao município pelo 
PNAE, em 2020.

A experiência do PNAE indígena no Amazonas 
implementada pela Catrapoa mostrou diver-
sos benefícios da ampla inserção de produtos 
da alimentação tradicional destes povos na 
alimentação escolar, incluindo produtos de 
origem animal e processados vegetais, com 
adequação das normas sanitárias à cultura e 
tradição destes povos. 

Dentre esses benefícios destacam-se a gera-
ção de renda, a valorização da biodiversidade 
e do etnoconhecimento local e a melhoria da 
qualidade da alimentação nas escolas. Esses 
contribuem assim à soberania e segurança 
alimentar e nutricional, ao direito humano à 
alimentação adequada (DHAA) das comuni-
dades, ao incentivo à economia local e à redu-
ção de gastos públicos e do impacto ambien-
tal.

A consolidação desta iniciativa foi possível 
devido à atuação em rede das diversas insti-
tuições que formam a Comissão. Estas parce-
rias são fundamentais para superar e buscar 
soluções conjuntas para os desafios e entra-
ves, especialmente na região amazônica, 
como a questão logística, formação e assesso-
ria técnica aos povos indígenas e comunida-
des tradicionais e emissão de documentos.

Em 2020, foi publicada uma nova Nota Técni-
ca Nacional (Nº 3/2020/6ªCCR/MPF ), que 
estende a todo o país as garantias dadas pela 
Nota Técnica do estado do Amazonas. Ela 
torna possível expandir e replicar a boa prática 
nos outros estados, expandindo o direito ao 
autoconsumo a todos os povos e comunida-
des tradicionais do Brasil e facilitando a oferta 
de alimentos saudáveis a todos os alunos de 
ensino básico brasileiros.

No entanto, é importante haver articulação 
entre os atores que desejam implementar a 
prática no território com os órgãos regula-
mentadores locais e os executores das políti-
cas de compras (como as Secretarias de 
Produção e de Educação), bem como buscar 
sensibilização na aplicação da nota técnica. 
Dessa forma, garante-se a geração de renda, a 
alimentação adequada e o respeito à cultura e 
modo de vida destes povos, além do cumpri-
mento da obrigação legal de compra de no 
mínimo 30% (podendo chegar em 100%) do 
recurso do PNAE proveniente da agricultura 
familiar com prioridade a estes grupos.
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PANDEMIA E AMPLIAÇÃO DO MARCO JURÍDICO
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Com o início da pandemia da Covid-19 em 
2020, houve a necessidade de medidas de 
isolamento social, especialmente para povos 
indígenas e tradicionais. Diante da declaração 
da Organização Mundial da Saúde (OMS) de 
emergência em saúde pública e levando em 
consideração a suspensão das aulas nos esta-
dos da federação devido à pandemia, o PNAE 
passa por mudanças temporárias em sua 
execução. O órgão autorizou a distribuição de 
gêneros alimentícios adquiridos com recursos 
do Programa aos pais ou responsáveis dos 
estudantes das escolas públicas de educação 
básica, em caráter excepcional durante o perí-
odo de suspensão das aulas em razão de 
emergência ou calamidade pública.

Os povos indígenas, ao se isolarem em suas 
comunidades, tiveram o escoamento e a 

comercialização de seus produtos dificulta-
dos, comprometendo o fornecimento de 
alimentação escolar nesse contexto. Porém, 
devido às previsões jurídicas já existentes atra-
vés das Notas Técnicas, o PNAE se adaptou: 
os agricultores conseguiram realizar a venda 
de sua produção localmente e os gestores 
escolares ofertaram alimentação escolar aos 
estudantes em formato de kit, conforme novo 
regramento em tempos de emergência em 
saúde pública. 

Essa conjuntura evidenciou ainda mais a 
importância da aquisição de produtos da 
própria comunidade e do papel-chave que a 
alimentação escolar desempenha, contribuin-
do para garantir a soberania e segurança 
alimentar destes povos mesmo em momentos 
de crise e extrema incerteza. 
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Resolução CNE/CEB nº 3/1999 - Diretrizes Nacionais para o funcionamento das escolas indígenas. Disponível em: 
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